
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 – Aquisição de Sondas Bottons e Cânulas de Traqueostomia para atender as demandas no atendimento

ao público na Secretaria de Saúde.

a-   local de entrega e regras para recebimentos  

A entrega do objeto será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade e demanda da contratante e

deverá  ser  entregue  em  até  20  (vinte)  dias,  após  solicitação  expedida  por  meio  de  Autorização  de

Fornecimento ou Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativas

plausíveis da contratada e aceito pela contratante, antes de findar o prazo estabelecido para a entrega.

Após o seu recebimento pela adjudicatária, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da Secretaria de

Saúde, sito na Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário compreendido das

07h30min às 11h30min ou 13h às 16h30min, em dias úteis, podendo referido prazo ser prorrogado pela

Administração motivadamente.

As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo enviar

carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação,

outras marcas, etc.

A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio eletrônico por ela

indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).

b-   especificação da garantia exigida  

Quando os prazos e as condições das garantias dos bens não estiverem definidos nas descrições do objeto

e/ou memorial descritivo, serão considerados aqueles definidos pela legislação (Código Civil Brasileiro e

Código de Defesa do Consumidor), em vigor. Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior

prazo.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 – Devido à necessidade por parte desta Secretaria de Saúde de atender prontamente as demandas no

atendimento ao público em suas Unidades de Saúde, há necessidade da aquisição de alguns materiais como:

Sondas Bottons e Cânulas de Traqueostomia.



2.2 – Diante da impossibilidade do paciente em ingerir os alimentos de maneira convencional devido a pro-

blemas para deglutir como em casos de redução da capacidade de permanecer alerta, disfagias causadas por

alterações peristálticas do esôfago que ocorrem nos acidentes vasculares encefálicos, doenças neurológicas,

colagenoses, traumas e processos obstrutivos, câncer de esôfago, cirurgia da região da cabeça e do pescoço,

esôfago e estômago, etc… ou em pacientes subnutridos ou em risco de subnutrição onde a alimentação oral

não é capaz de prover a quantidade adequada de nutriente, torna-se necessária a prescrição da dieta ou nu -

trição enteral. Esta, consiste na administração da alimentação através de uma sonda (sonda botton), locali-

zada na região do abdômen, ficando conectada diretamente ao estômago por um pequeno orifício na parede

abdominal que é realizado cirurgicamente. É indicada para a terapia nutricional por permitir a nutrição a

longo prazo.

2.3 – Traqueostomia é um procedimento cirúrgico, realizado pelo médico na região da traqueia (pescoço),

com o objetivo de facilitar a chegada de ar até os pulmões. Neste caminho, ocorre a inserção de uma cânu -

la, chamada “cânula de traqueostomia”, que pode ser de plástico ou metal, por onde o ar passará sem difi -

culdades. O procedimento normalmente é indicado quando existe a presença de um tumor que está impe-

dindo o ar de chegar até os pulmões, na ocorrência de traumas, acidentes, doenças congênitas (a partir do

nascimento do bebê), após grandes cirurgias de cabeça e pescoço, ou ainda quando é impossível inserir um

cânula pela boca para levar o ar até os pulmões.

2.4 – A cânula de traqueostomia pode conter um balãozinho transparente, também chamado de “cuff”, que

contribui para diminuir o risco de broncoaspiração (engasgos). Este balão deve permanecer cheio com ar

(insuflado) e somente a equipe responsável pode manipulá-lo (médico, fisioterapeuta, enfermeiro, fonoau-

dióloga).

2.5 – Considerando que a Secretaria não possui condições de fabricar os itens para suprir as demandas soli-

citadas, conclui-se que a aquisição de tais materiais é de suma importância para atender às necessidades dos

estabelecimentos de saúde e dar continuidade aos atendimentos dos pacientes que necessitam de assistên-

cia.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração Municipal, em relação à aquisição em questão,

poderá  ser  conseguida  pelo  recurso  da  competitividade  entre  empresas  do  ramo,  mediante  regular  e

adequado  processo  e  procedimento  licitatório,  cujo  fator  preponderante  certamente  será  o  “MENOR

PREÇO  UNITÁRIO”.  Assim,  mediante  tal  critério  e/ou  parâmetro,  necessariamente  a  Administração

Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que

dependerá  diretamente  do  preço  praticado  no  mercado  em  relação  ao(s)  produto  ofertado(s)  pela(s)

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 



04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 – Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após o

encerramento do certame para análise e manifestação da Comissão de Avaliação, os seguintes documentos:

** Cópia do alvará sanitário ou da licença de funcionamento do licitante, expedido pelo serviço de

Vigilância Sanitária, conforme código sanitário e leis complementares.

** Registro do produto no Ministério da Saúde e vigência do registro no Ministério da Saúde.

** Fichas técnicas dos produtos que atenda aos itens solicitados.

4.2 – Devendo ser entregues diretamente na Diretoria da Atenção Básica e Especialidades, da  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  sito  ao  Largo  Gumercindo de  Paiva  Castro  S/N,  bairro  Centro,  nesta  cidade  de

Birigui/SP, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

contratado.

5.2 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às nor-

mas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especial-

mente, as disposições deste Termo de Referência.

5.3 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal cons-

tando detalhadamente suas devidas indicações.

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à reti-

rada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

5.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção.

5.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso

exista motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a devi-

da comprovação.



5.7 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

5.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste Termo de

Referência.

5.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-

merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci-

dam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.11 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

5.12 - Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às especificações

e exigências de fabricação, sendo o prazo máximo para sua entrega de 05 (cinco) dias corridos, contados da

data de emissão da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

5.13 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame, que esti-

verem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do licitante, ou em

que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto que se apresentar im-

próprio sem qualquer ônus para a contratante. 

5.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.15 - A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabili -

dade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros.

5.16 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e entre-

gues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da contrata -

da.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser gerido pela servidora Marcia Galhego Garcia, Diretora da Atenção Básica e

Especialidades, que deverá conferir o material entregue com a especificação do objeto pretendido.



6.2 – Comissão especial para acompanhamento do sistema de registro de preços para aquisição de materiais

de consumo e equipamentos permanentes de uso médico e de enfermagem - Portaria n° 41, de 2023.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto do presente edital, serão entregues pelo preço constante no lance fi-

nal da LICITANTE VENCEDORA, devidamente escrito em ata da sessão pública do referido processo lici-

tatório.

7.2 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento definitivo do

objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal que deverá ser ele-

trônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente por

ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

7.4 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Mu-

nicipal, a Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT.

7.5 - Para tal, na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor com -

petente, o nº do Edital de Pregão, nº do Processo que deu origem à contratação e eventual nº de empenho.

7.6 - A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias

úteis após a data de sua última apresentação válida.

7.7 - O pagamento será de forma parcelada de acordo com as quantidades de insumos empenhados.

7.8 - O faturamento de nota fiscal deverá obedecer o Decreto na 7.339, de 25 de Maio de 2023 e Normativa

1234, de 11 de Janeiro de 2012 que dispõe sobre a arrecadação do Imposto de Renda incidente na fonte de

que trata  o  artigo 158,  inciso I,  da  Constituição Federal  nos pagamentos a  fornecedores  por  órgãos e

entidades do poder executivo, e dá outras providências.

7.9 - O faturamento de nota fiscal deverá seguir á data 01 a 15 de cada mês, em caso de desacordo dos

prazos estabelecidos, é obrigatório refaturar a nota.

7.10  -  Toda  nota  deverá  constar  a  Alíquota  IR  de  acordo  com natureza  do  bem,  exemplo,  produtos

farmacêuticos, perfumaria e higiene pessoal 1,20%, lembrando que existem hipóteses de não retenção nas

regras gerais sobre o IRRF/PJ.


